Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 690/82

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado, a firmar Convênios com Estabelecimentos Bancários, para efetuarem cobrança de Impostos e Taxas Municipais.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 09 de Março de 1982.
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